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TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. OBJETO: 

O presente termo de referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, SANITIZAÇÃO, 

DESCUPINIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE AR-CONDICIONADO PARA A 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACURUCA-PI. 

 

2. UNIDADE REQUISITANTE E JUSTIFICATIVA: 

Considerando a necessidade de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, SANITIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, 

LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE AR-CONDICIONADO PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE 

PIRACURUCA-PI, tendo em vista a real necessidade para o bom funcionamento desta Câmara, é 

de suma importância a realização dos serviços.  

 

3. OBJETIVO 

A referida contratação tem como objetivo a contratação de empresas que possam prestar 

os serviços, atendendo as necessidades do município. 

 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

Constitui o objeto do presente certame na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, SANITIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, 

DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE AR-CONDICIONADO PARA A CÂMARA MUNICIPAL 

DE PIRACURUCA-PI. 

 

5. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

A Contratação dar-se-á por meio de Dispensa de Licitação em conformidade com o disposto 

no Art. 24, II da Lei nº 8.666/93. 

 

6. A OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 

São obrigações da Contratante: 

1. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à Contratada; 
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2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre quaisquer irregularidades verificadas durante 

a execução dos serviços; 

3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada; 

4. Efetuar o pagamento à Contratada em conformidade prazo e forma estabelecidos neste 

Termo de Referência; 

5. Atestar o recebimento dos serviços, em conformidade com o exigido nesse Termo de 

Referência; 

6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade constatada no cumprimento de suas 

obrigações; 

7. Aplicar penalidades cabíveis por descumprimento do pactuado no contrato de prestação 

de serviço especificado neste Termo de Referência; 

8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda não vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada de seus empregados, 

prepostos ou subordinados.  

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes na minuta do contrato, seus 

anexos e suas propostas, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

2. Efetuar os serviços em consonância com o determinado neste Termo de Referência no 

prazo não superior a 90 dias, observados os anexos, acompanhando da respectiva nota 

fiscal; 

3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos sem qualquer 

ônus para a Contratante; 

4. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado; 

5. Prestar informações e esclarecimento que venham a ser solicitados pela Contratante; 

6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

8.  DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto da licitação.  
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9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato.   

 

10.  OS PRAZOS E FORMA DE PAGAMENTO  

10.1. O prazo para execução do contrato é até 15/12/2023; 

10.2. Os pagamentos serão realizados mediante documento de aceite de recebimento 

do serviço assinado pela órgão solicitante e nota fiscal acompanhada da regularidade 

fiscal.  

10.3. O pagamento será creditado em conta corrente da Contratada, através de ordem 

bancária contra qualquer instituição bancária indicada na proposta, devendo para isto 

ficar explicitado o nome do Banco, agência, localidade e número da conta corrente em 

que deverá ser efetivado o crédito; 

 

11. DO REAJUSTE  

Os preços não irreajustáveis em virtude das condições e peculiaridade do presente certame. 

 

12.  PROPOSTA DE PREÇOS  

A proposta de preço obrigatoriamente deverá estar acompanhada da especificação dos 

serviços, de forma clara e inequívoca, fazendo constar os quantitativos, os valores unitário, valor 

total e prazo de validade da proposta que não inferior a 60 (sessenta) dias; 

   

13.   DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão 

previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei no. 8.666/93, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Contrato. 

13.2 MULTA 

a)  A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será 

calculada sobre o valor dos bens não fornecidos, competindo sua aplicação ao titular do 

órgão contratante, observando os seguintes percentuais: 
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a.1) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 

(quinze) dias; e 

a.2) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16º (décimo sexto) dia, 

até o limite correspondente a 30 (trinta) dias; e 

a.3) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o 

limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato 

correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 

b). Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando 

a Contratada: 

b.1) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante no 

cumprimento de suas atividades; 

b.2) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e 

b.3) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, 

respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração 

cometida. 

c) Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a 

Contratada: 

c.1) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, 

negligência imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, 

independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados; 

c.2) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, 

dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da 

obrigação da Contratada em reparar os danos causados. 

13.3 ADVERTÊNCIA 

a) A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: 

a.1)  Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, 

desde que acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, independentemente da aplicação 

de multa moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo; 

a.2) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende 

o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

a.3) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento 

das atividades da contratante, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de 

suspensão temporária e declaração de inidoneidade. 
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13.6 SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO 

a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí pode ser aplicada aos 

licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento 

licitatório ou a execução do contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação; 

 b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Estado do 

Piauí será aplicada nos seguintes prazos e situações: 

 b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 

b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que 

tenha acarretado prejuízos significativos para o Estado do Piauí; 

b1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da 

sanção de advertência. 

b.2) Por um ano: 

b.2.1) Quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido 

pela contratante. 

b.3) Por 02 (dois) anos, quando a contratada: 

b.3.1) Não concluir os fornecimentos contratados; 

b.3.2) Fornecer bens em desacordo com as especificações ou com qualquer outra 

irregularidade, contrariando o disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição 

ou correção no prazo determinado pela contratante; 

b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Estado, 

ensejando a rescisão do contrato ou frustração do processo licitatório; 

b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 

b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí, em 

virtude de atos ilícitos praticados; 

b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 

informações de que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste 

contrato, sem consentimento prévio da contratante. 

13.6. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA 

a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável pelo 

acompanhamento da execução contratual se constatada a má-fé, ação maliciosa e 
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premeditada em prejuízo do Estado do Piauí, evidência de atuação com interesses escusos 

ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Estado do Piauí ou aplicações sucessivas 

de outras sanções administrativas. 

b) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação, perante a autoridade que aplicou a penalidade, após 

ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública 

será aplicada à contratada nos casos em que: 

c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

c.2) praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí, em 

virtude de atos ilícitos praticados; 

c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução 

deste contrato, sem consentimento prévio da contratante, em caso de reincidência; 

c.5) apresentar qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o 

objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual; 

c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93. 

d) Independentemente das sanções a que se referem os subitens anteriores, a Contratada 

está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a 

administração propor que seja responsabilizada: 

d.1) civilmente, nos termos do Código Civil; 

d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício 

profissional a elas pertinentes; 

d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 

13.7. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido multado, antes 

que tal penalidade seja descontada de seus haveres. 

13.8. As sanções serão aplicadas, de acordo com a Lei Estadual nº 6.782/2016 e Decreto 

Estadual nº. 11.319/2004, pela Contratante, facultada a defesa prévia da interessada, no 

respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de 

inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3º do 

art. 87 da Lei nº. 8.666/93. 
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13.9. As multas administrativas previstas neste instrumento não têm caráter compensatório 

e o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas. 

 

PIRACURUCA-PI, 01 de dezembro de 2023. 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
 
 

José Ivane de Lima Fontinele  Ronaldo Saraiva Peres Geovane Matos de Sousa 
Presidente CPL  Membro CPL   Membro CPL 
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